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sexta-feira, 7 de Novembro de 2025

Diante das impugnações apresentadas e por se tratar 
de análise técnica pelo engenheiro responsável, 
faz-se necessária a SUSPENSÃO da concorrência 
n° 01/2025 para análise mais adequada a fim de 
subsidiar a decisão deste Consórcio diante dos 
questionamentos arguidos pelos interessados.
A suspensão é temporária, sendo a nova data para 
abertura da sessão publicada no BNC em momento 
oportuno.

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Presidente PRODNORTE
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Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
Guandu - Cim Guandu

Dispensa de Licitação

TERMO DE DISPENSA CIM GUANDU 
Nº029/2025

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo CIM GUANDU 

N°354/2025
ID CidadES/Contratação 

Nº2025.501C2600008.09.0031
A Agente de Contratação do CIM Guandu, com 
fulcro no Art.75, Inciso II, § 2º da Lei Federal 
Nº14.133/2021, bem como no parecer jurídico, 

conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO para 
contratação da Empresa 52.400.150 LIGIANI 
BISSOLI DE SUZA LAMBERTI, para aquisição de 
café 100% arábica, despolpado, torrado, moído e 
em grãos, empacotado em embalagens com mínimo 
de 500 gramas, no valor global de R$1.749,65 (mil 
setecentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e cinco centavos).
Afonso Cláudio - ES, em 06 de novembro de 2025.

_______________________________
EDUARDA ROSA OLIVEIRA MARIANO

Agente de Contratação do CIM GUANDU

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação com base no 
Art.75, Inciso II, § 2º da Lei Federal Nº14.133/2021 
para contratação da Empresa 52.400.150 LIGIANI 
BISSOLI DE SUZA LAMBERTI, para aquisição de 
café 100% arábica, despolpado, torrado, moído e em 
grãos, empacotado em embalagens com mínimo de 
500 gramas, no valor global de R$1.749,65 (mil 
setecentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e cinco centavos), constante neste processo para 
que produza seus efeitos legais, nos termos do 
Art.72, da Lei Federal Nº14.133/2021.
Afonso Cláudio - ES, em 06 de novembro de 2025.

_______________________________
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO
Presidente do CIM GUANDU
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